
PROJETO DE LEI Nº 034/2013 


   29 de maio de 2013.           

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL PARA ATENDER OS PROCESSOS DE ENQUADRAMENTO E HABILITAÇÃO DE PROPOSTA DE FINANCIAMENTO NO ÂMBITO DO PROGRMA PRÓ-TRANSPORTE - PAC 2 - 2ª ETAPA - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS VIAS URBANAS.
MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação 



Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento junto à Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Financeiro, até o valor de R$13.270.000,00 (treze milhões e duzentos e setenta mil reais), observadas as disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as normas da Caixa Econômica Federal e as condições especificas.



Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC 2, cujo objetivo é a realização de obras de Drenagem e Pavimentação Asfáltica do Bairro Jardim das Palmeiras e Pólo Empresarial Parecis, no Bairro Jardim Primavera



Art. 2º. Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se refere o art. 159, inciso I da Constituição Federal.



§ 1º. Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo fica a Caixa Econômica Federal, autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem da Caixa, nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

                   § 2º. Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em eu se efetuarem as amortizações de principal, juros e encargos da dívida até o seu pagamento final.

                    Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

                    Art. 4º. O poder Executivo consignará nos orçamentos anuais do município de Campo Novo do Parecis-MT, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do principal, encargos e contrapartida do Município de Campo Novo do Parecis-MT, no projeto financiado pela Caixa Econômica Federal, conforme autorizado por esta Lei.  

                    Art. 5º.  Esta Lei entra na data de sua publicação.


           Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.549, de  25 de abril de 2013.


Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 29 dias do mês de maio de 2013.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM LEGISLATIVA Nº. 042, DE 29 DE MAIO DE 2013.
Excelentíssimo Senhor

Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Exmo. Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de Lei nº 034/2013, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto a Caixa Econômica Federal para atender os processos de enquadramento e habilitação de proposta de financiamento no âmbito do Programa Pró-Transporte - PAC 2 - 2ª Etapa - pavimentação e qualificação das vias urbanas, com o seguinte pronunciamento.
Versa esta proposição fundada na necessidade de o Município contratar operação de crédito interna com fins de implantação de projeto de infraestrutura em âmbito territorial, através de cadastro no Sistema SISPAC/Ministério das Cidades, mediante operação de crédito interna via instituição Caixa Econômica Federal. 

A infraestrutura mencionada de que trata esta matéria volta-se à conclusão das obras de drenagem e pavimentação do Bairro Jardim das Palmeiras e Pólo Empresarial Parecis, no Bairro Jardim Primavera.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, em regime de urgência especial, o presente Projeto de Lei para análise de Vossa Excelência e aos seus dignos Pares, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para expressar o meu elevado apreço e distinta consideração.



Atenciosamente,
MAURO VALTER BERFT

Prefeito

